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PARA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista as exigências estabelecidas pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ,

RESOLVE

Att. 10 - DESIGNAR o seruidor Fnero THouas para proceder à

conferência dos valores existentes no caixa desta municipalidade, na data de 31 de

dezembro de2020, emitindo o respectivo "TERMO DE CONFERÊNCIA'.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRalNFre oo PRerrrro MururcrpRl or MrssRr, 23 or DEzEMBRo ot 2020

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Foxí (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenïro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


